
ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

CONTRATO N" 113/2023

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FE, ESTADO DA PARAÍBA,
pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Áurea Dias de Almeida,
N° 228, Centro, Bonito de Santa Fé, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
08.924.037/0001-18, por seu representante legal ANTÔNIO LUCENA FILHO,
CPF: 570.882.094-20, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado
JOSENILTON FERREIRA DA SILVA, CPF: 046.234.144-50 e RG: 32.064.841-2
SSP/SP, residente e domiciliada no Distrito de Viana, S/N, município de Bonito
de Santa Fé - PB, CEP: 58.960-000, doravante denominado CONTRATADO,
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947, de 16/06/2009, e tendo em
vista o que consta na Chamada Pública n° 01/2023 resolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Ê objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar e do empreendedor familiar rural destinado ao atendimento do
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, de acordo com a
Chamada Pública n" 01/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÃSULA SEGUNDA:
OS CONTRATADOS se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da
agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste
Instrumento.

CLÃSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, nesse ato denominados CONTRATADOS será de
até R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua
produção, conforme a legislação do programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADORES FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS
deverão informar ao ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo de
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30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada
pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o
recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras,
sendo o prazo de fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31
de dezembro de 2023.

a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades de acordo com a Chamada Pública n® 01/2023.

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela Pessoa responsável pela
alimentação no local e entrega.

CLÁUSULA SEXTA:
Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos
descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a
CONTRATADA receberá o valor de R$ 20.467,50 (Vinte Mil Quatrocentos e
Sessenta e Sete Reais e Cinqüenta Centavos)

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete,
recursos humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais,
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão á conta das seguintes
dotações orçamentárias: 02.050 Secretaria da Educação - 12 361 1001 2010
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-MDE - ELEMENTO DE
DESPEJA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365 1001 2011 Manutenção das
Atividades do Ensino Infantil - MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 12 361 1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental
- Fundeb - 30%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumoi_12
361 1001 2017 Manutenção do Salário Educação -QSE; ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2020 Manutenção da
Educação de Jovens e Adultos - Fundeb 30%; ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 12 365 1001 2022 Manutenção do Ensino
InfantU - Fundeb 30%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 12 361 1001 2030 Manutenção da Educação FUNDEB 35% VAAT -
33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2032 Manutenção do Ensino
Fundamental - VAAF - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 12 361 1001 2013 Manutenção da Merenda Escolaír do Ensino
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Fundamental - PNAE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 12 365 1001 2016 Manutenção da Merenda Escolar da Creche -
PNAC - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365
1001 2023 Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Pré-E^colar -
PNAP - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361
1001 2024 Manutenção da Merenda Escolar do PNAE-EJA - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo.

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta,
alínea "b", e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará
o seu pagamento no valor correspondente ás entregas do mês anterior. Não será
efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE, que não seguir a forma de liberação de recursos para
pagamento do CONTRATANTE FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais
juros de 0,1 % ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os casos
quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo
hábil.

CLÁUSTJLA ONZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos,
cópias das notas fiscais de vendas, ou congêneres, dos produtos participantes do
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fsmiiliar para
Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DOZE;
O CONTRATANTE se compromete em guardar por 05 (cinco) anos as Notas
Fiscais de Compras, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando á disposição
para comprovação.

CLÁUSULA TREZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade á fiscalização.

CLÁUSULA QUATORZE:
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O CONTRATANTE em razáo de supremacia de interesses públicos sobre os
interesses particulares poderá:
a. Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação ãs finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou
inaptidão do CONTRATADO;
c. Fiscalizar a execução do contrato;
d. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-fmanceiro, garantindo-lhe o
aumento das remunerações respectivas ou da indenização por despesas já
realizadas.

CLÁUSULA QUINZE:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente divididos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal da
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e
outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZESSETE:
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n° 01/2023, pela
Resolução CD/FNDE n° 06/2022, em todos os seus termos, a qual será aplicada,
também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZOITO:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DEZENOVE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de
recebimento, por fac-símile transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE:
Este contrato, desde que observada a formação preliminar ã sua efetivação, por
meio de carta, consoante Cláusula Dezenove, poderá ser rescindido, de pleno
direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nos seguintes casos:
a. Por acordo entre as partes;
b. Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. Qualquer dos motivos previstos em Lei.
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CLÁUSULA VINTE E UM;
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos ou até 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
É competente o Foro da Comarca de São José de Piranhas para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em
trés vias iguais de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Bonito de Santa Fé - PB, 03 de maio de 2023.

/^TEMUNHAS:

AntonlolMIo filho
PREFEI]^^5TITUCIQNAL

PREFEITURA MUNICIP^âjjÍE BONITO DE SANTA FE
ANTÔNIO LUCENA PILHO

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

JOSENILTON FERREIRA DA SILVA

CPF: 046.234.144-50

CONTRATADA

CPF:
Nome:

CPF:
Nome:
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 113/2023

CHAMADA PÚBLICA N." 01/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÊ - PB, CNPJ:
08.924.037/0001-18 E JOSENILTON FERREIRA DA SILVA, CPF:
046.234.144-50.

OBJETO; Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do
empreendedor familiar rural destinado ao atendimento do PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.

VALOR GLOBAL: R$ 20.467,50 (Vinte Mil Quatrocentos e Sessenta e Sete Reais e
Cinqüenta Centavos).

VIGÊNCIA: 03/05/2023 À 31/12/2023

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé - PB, 03 de maio de 2023,
ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e empresa Contratado.
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293.647J48-28. residente c doniiciliada no Rua Francisco Tiinoteu
Souza, N." 219. Centro, município dc Bonitode Sania l"c - PB. CEP:
58.ÍI60-000, venccu o valor global dc RS 4.532.50 (Quatro Mil
Quinhentos c Trinta c Mois Reais c Cinqüenta Cctitavos).

Bonito dc Sania Fí - PB. 29 dc março dc 2023.

ANTÔNIO LUCENA FILHO
Prefeito Constitucional

Publicado por:
FranvimagnaFcitosa Pinto

CódigoIdcnlincador:43D36053

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE UOMOLOCAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA N'01/2I>23

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
BONITO DE S/VNTA FÉ, Estado da Paraíba, usando dc suas
atribuições legais e dc conformidade com o que dispõe as Leis de n°
íí.óúf) dc 2! dejunho dc 1993. c suas alterações poatcriorc.s, resolve
HOMOLOGAR a dccisào da CPL, ao Procci.so Lleitatório na
modalidade CHAMADA PÚBLICA N" 01/2013. objcüvando a
Aquisição de Gêneros Alimeniicios da Agriculiura Familiar e do
empreendedor familiar rural dwiiinado ao atcndimcnco do
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAE, cm favor de: ERENILZA CORDEIRO DA SILVA, CPF:
041.236.794-71 c RO: 2481491 SSP/PB. rcsídcmc c domiciliada no
Distrito dc Viana, Sí'N, município dc üoniio dc Santa Fc - PQ. CEP:
58.960-000, venceu o valor global dc RS 21.202.50 (Vinlc c Um Mil
Duzciitos c Dois Rcuis c CInqutiitu Ccninvoi), EKINALDO
ALVES DA SILVA, CPF: 760.339.704-97 e RG: 2.072.185 SSP'PB,
residentec domiciliadano Sítio Pereiros,S/N. município de Bonitode
Santa Kc - PB, CEP: 58.960-000, venceu o valor global de RS
38J04,00 (Trítita c Oilo Mil Trezentos c Quatro Ucais),
.lOSENILTON FERREIRA DA SILVA, CPF; 046.234.144-50 c
RG: 32,064,841-2 SSP'SP, residente e domiciliada no Distrito dc
Viana, S'N, município de Bonitodc SaniaFé - PB, CEP: 58.960-000,
venceu o valor global dc RS 20.467.50 (Vinie Mil Qualroccnms t
Sessenta c Sele Reais i- Cinqüenta Centavos), ERMANDO
MARIANO DE OLIVEIR/\, CPI": (i02,617.904-63 c RG: 1,119.780
SSP/PQ, residente c domiciliada nn Sitio Riacho Fundo, S/N,
município dc Bonito dc Santa Fí - PB, CEP: 58.960-000, venceu o
valor global dc RS 13.200,00 (Treze Mil c Duzentos Reais),
líERMASO DE SOUSA PEREIRA. CPF: 021.391,964-25 C RG:
2052890 SSP/PB. residente c domiciliado na Rua Maria Timóteo,
S/N, Centro dc Bonito dc Santa Fé - PB. CEP: 58,960-000, vcnccu o
valor global de RS 38,966,00 (Trinta c Oito Mil Novecentos e
Sesscnl» e Seis Reais), RICARDO FERRAZ DA SILVA, CPF:
713.372,194-52, residente c domiciliiido no Poço Preto, SiN. Zona
Rural dc Uonilo dc Santa Fi - PB, CEP: 58.960-000. venceu o valor
global dc RS 18.211.OU (Dezoito Mil Du/enCos e On/e Reais), JOSÉ
EUDES VENCESLAU DA CRUZ, CPF: 360.050.454-15 C
RG;I.0I6.487 SSP/PB. residente e domiciliado no Sitio Cedro. S/N,
Zona Rural dc Bonito dc Santa Fe - PD, CEP; 58.960-000. venceu o
valor global de RS 4.532,50 (Quuiro Mil Quinliunins c Trinta u
Dois Reais e Clnquenla Cunlavus), MARIA DO CARMO
PEREIR/V DE .SOUSA DANTAS, CPF: 981.179.984-91 c
RG: 1.751.489 SSP/PB, residente c domiciliado no Sítio Barlolomeu,
S/N. Zona Rural dc Bonito dc Santa Fé - PB, CEP: 58.960-000,
vcnccu o valor global dc RS 33.0.31,00 (Trinta c Tris Mil e Trinia c
Dois Reais) e ADRIANA PONCIANO DE SOUSA, CPF:
293.647.248-28, residcmc e domiciliada no Rua Fr.incisco Timoteo
Souza, N,° 219, Cenini, município dc Bonito dc Saula Fc - PB. CEP:
58.960-000, vcnccu o valor global de RS 4.532,50 (Quairo Mil
Quinhcnliis e Trinta e Dois Reais e Cinqüenta Centavos).

Bonito de Santa Fc - PB, 29 de março dc 2023.

ANTÔNIO LUCENA FILHO
PrefcilO Constitucional

Publicado por:
FraiicímagnaFcitosa Pinto

Código Idcntlflcador:5785BC9F

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.' 112/2023

CHAMADA pflBLlCA N.' 01/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE
SANTA FÉ - PB. CNPJ: 08.924.037/0001-18 E ERINALDO
ALVES DA SILVA, CPF: 760.339.704-97,

OBJETO: Aquisição dc Gêneros Alimenlicios da Agricultura
Familiar e do empreendedor familiar rural destinado ao atendimento
do PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAE.

VALOR GLOBAL: RS 38.304.00 (Trinta e Oito Mil Trezentos c
Quatro Reais).

VIGÊNCIA: 03/05/2023 Â 31/12/2023

DATA E ASS1NATUR,V: Bonllo dc Sania Fe - PB, 03 de maio dc
2023, ANTÔNIO LUCENA FILHO. Prefeito Municipal e
empresa Contratado.

Publicado por:
FrancímagnaFcito.sa Pinto

Código Ideniiricador:3A320F65

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.' 113/2023

CHAM.U)A PtJBLlCA N.' 01/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE
SANTA FÉ - PB, CNPJ: 08.924.037/00ü|.|« E JOSENILTON
FERREIRA DA SILVA. CPF: 046.234.144-50.

OB,IF.TO; Aquisição dc Gêneros Alimentício.': da Agricultura
Familiar c do empreendedor familiar rural destinado ao ntendimento
do PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAE.

VALOR GLOBAL: RS 20.467,50 (Vinte Mil Quatrocentos c
Sessentae Sete Reaise Cinqüenta Centavos).

VIGÊNCIA: 03/05/2023 À 31/12/2023

DATA E ASSINATURA: Btinilo du Sunla F£ - PB. 03 dc mait) dc
2023, .,\NTÔN10 LUCENA FILHO. Prefeito Municipal e
empresa Contrulodo.

Publicado por
FrancímagnaFcitosa Pinto

Código Idcntincadnr:2B6B9QC2

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO D» CONTRATO N." 114/2023

CHAMADA PÚBLICA N." 01/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE
SANTA FÉ - PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 E ERMANDO
MARIANO DE OLIVEIRA, CPF: 602.617.904-63.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimcniicins da Agricultura
Familiar c do empreendedor familiar rural destinado ao atendimcnlo
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